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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETÀRIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação
para a oferecer Progremação AÍístico e Cultural na Exposal 2022 - 19' Festa de Rodeio de Santo
Antônio do Leste com a Banda Forró Boys, conforme termo de convênio f íJ6,8L2022 da
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, solicitamos a Vossa Seúoria, atrar és

do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rr,rbrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possír'eis despesa(s) correspondente 1s) à

referida solicitaçÍio.

Santo Antônio do Leste - MT.30 de junho de 2022

NIL SILVA
de Educação e Cultura

PortaÁa 07 612022 de 02 de fevereiro de 2022
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PORTARIA N".076/2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Pret'eito Municipal de Santo Antônio tlc,

Leste. Estado de Mato Grosso. no uso (lc
suas âtribuições legais.

RESOLVET

Artigo I" - DESIGNAR o Sf. NILSON BARBOSA
DA sILvA, para responder pelo cargo de SECRLTÁRI0 DE EDUCAÇÀ0 E CI.JLTURA de:ri:
Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal tlc
Administração e Planejamento quc tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra ern ligor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CU}IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI}TATEIA\'I AAL\'ES
PREFEITONTI-; IPAL

Registrada na Secretaria de Administração e amcnto e Publicada por afixaçào em local
de costume. conforme na legislação crn r ig

S REZENDE
SECRETÁRIO DE ADM INISTRAÇÃOEPLAN EJA\Í ENTO

Ru. A - ÀI. 367 - Jerdlm §rltr lnês - Fone (óó) -Utt-I0t0 - e-mail: prefeiturr,i? ssÍtoantrÍriodolestc.rBt.goy.br
CEP 7t,ó2&000 - Santo Antôrio do LesÍe;UT
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o descohto da impoítância coÍÍ$poírdente ao prejuÍzo, na remuneração
Ínensal a que tem diÍeilo o CONTRATADO (A).

CúUSULA g. - O pÍes€nte Conlraio será regido pela Lei Municipal no.

0í/0'Í de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

clpio na foíma do an€xo único, da Lei Municipal no 879/2022, que autori-

za a contrataÉo temporáÍia dos seÍvidoÍes Públicos Municjpais por prazo

deteíminado, os servidores, destinados ao preenchimento proüsório, dos
cargos constar es do anexo único da meocionada Lei.

CúUSULA l(r - O presênte coilralo teíá a duíaçáo de 05 (cinco) me§es

a contar da data de assinatura, dêstinando-se a atender as necessidades

temporárias de excepcional inleresse público.

CúUSULA íí. - Em virhrde da própria essência do píesente cohtrato. fi,
cam as partes, na hipótese de desejarEm .escindi-lo, antes de decorrido o
prazo estipulado na Cláusula anterior. dBobrigado de qualquer indeniza-

çáo ou aüso préüo.

CúUSULA l1r - Se duEnte a vigência do p{esêntê conlrato o (a) coN-
IFIATADO (A) deÍ justo motivo para dispensa, podeÍá ser despedido por

^ 
justa causa.

CúUSULÁ t3' - As despesas decoÍrentes do pesenle inslrumento cor-
rcráo a contas da Dotaçâo Orçâínentária: 06.001.í2.í22.5007.20035.3.
í.90.r1.00.r.500.r@í000 vENcr Er{Tos E vAr{TAGEI{s FrxÂs, sE-
CRETARIÁ Ul{lClPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURÂ constante do or.

çánenlo v{lente e orçarEr(os lt turos.

CúUSULA í4. - E po. estaÍem de pleno acordo as partes contÍatantes.
assinam o píesente Conúato de Trabalho poÍ TeÍÍpo Determinado. em du-

as üas, ficando a pÍimeira eín podeÍ da CONTRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competenle recibo.

As panes elegem o fuío da Comarca de Prima\rera do Lêste paía dirimirem
evenluais desavençâs decoírentes do píêsenle contrato, em detÍimento de
qualquü odÍo, por mais especial que 6eja.

Preíeilura Municipal de Santo Antonao do Leste - MT, aos 0'l dja do mês

dê Fevereiro de 2022.

ARCOS AUREUO LUCET{Â

SERVIDOR (A)

JOSE ARITÁTEIA VIEIR.A ALVES

A PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

Artigo 2o - Oeterminar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e PlaÍrela-

mento que tome as providências necessárias para a execuÉo deste por'

taria.

Adgo 3'- Esta Portaria enba em vigor na data de sua publicaçáo, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINETE DO PREFÉITO

Eil: 02 DE FEVEREIRo DE 2022.

JOSE ARIf,ATEIÁ VIEIRÂ ÂLVES PREFEITO f,U ICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministraÉo e Planêjarnento e Publicada
por afxaçáo em locál de costuíle, coríoíme na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLGS REZENDE

SEGRETÁRo DEaD riIsrRÂçÃo E pLÂirEJA Eirro

PRÊFEITURA/RECURSOS HUMAT{OS
PORÍARIA No. 076/2022. DE: 02 DE FEVERÊIRODE 2022

JOSE ARIf,AÍElA VIEIRÁ ÂLVES,Preíeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atÍihJiçÕes legais

RESOLVE;

Altlgo l'OESIGNA o Sf.MLSON BARBOSA DA SlLVA.para responder
peto cargo de SECRÊ]ÀRtO DE EDUCAÇÁO É CULTURA desrâ Píeíê,

lura, corÍorÍne Lei Municipal no 80€y2020 de 13 de ouhaío 2020.

Artigo 29 - DelerminaÍ a SecretaÍia Municipal de Administraçáo e Planeja-

rÍleoto que loíne as píoüdéncias necessáíias paÍa a exeqJÉo oêsla poÊ

taíia-

Artigo 3'- Esta Podana enka em Mgo. na data de sua publicaÉo

Artlgo zao - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRÂ§8.

GABIT{ETE DO PREFEIÍO

E[: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARIXATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEIÍO UI{ICIPAL

Registrada na secÍelaria de AdministsaÉo e PlanejaÍnento e Publicada
poÍ afixaÉo em local de costunE, confuÍmê na legislação em vigo..NonE:

RG:

AssinatuÍa:

NoÍrE:

RG:

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUÍ{Â}IOS
COI{TRATO OE TRÂBALHO POR TE PO DETER INAOO

CoNÍRATO No. 003/2022

PREFEIÍURÀRECURSOS HUÍ{ANOS
PORTARIA ilo. 077/2022. OE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

coNcEDEA SERVIDoRA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIo EM Gozo E DÁ
ourRAs PRovrDÊNcrAS.

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeilo Municipal de Santo tuitônio
do Lêste, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

A.tigo'lo - ConcedeÍ Licença Píêmio em gozo à servidora pública efetiva
CLAUDILEIIE OWEIRÂ SAI{TOS para os Íneses de FEVEREIRO,

ÂRçO e ABRIL de 2022, conforÍne garante Lei n" 387/2012, artigo 46",

Parágrafo 1 ".

AtGvés do pÍesente instíumento o MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO Do
LESTE-MT. coín sede na cidede dê Sanlo Anlonio do Leste - MT. Avenida

Goiás, n" 367. Jardim Santa Inês, CEP n'78.628{00, inscría no CGC/N4F

sob n" 0.1.2í7.362/000í-90. doravante denominada simplesmentê CôN-
TRAÍANTE. rleste ato representado pelo PreÍeito Municipal em Exercicio

Sr. JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ALVES. brasileiro. casado, poítador da cé

dula de identadade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o n" 867.715 741 72

e FABIÂNA láÍ{Gt{ER, portador (a) da cédula de idenüdade RG sob n".

í2,1902í.{, SSPnaT e inscÍilo no CPF/MF sob o n' 876.562.56í -72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, Bairro: CENÍRO, na cidade

de PÍimavera do Lesle - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (Â),

celebram coNÍRATo DE PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇO POR ÍEi/PC DE,

TERMTNADo PARA ATENDER NEcESStDADE TEMpoRÁRrA Df trx-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLtCO. em conÍoímidade com a Lei IVunici-

diaíiomunicipal.oíg/muamm . w\rúw-amm.org.bÍ 308 Assinado Digitalmenre
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GOVERNO MUNICIPAL",

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

G estão 2O2L|2O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2022

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando aÍender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade Íinanceira
para a oferecer Programrçlo Artístico e Cultural na Exposal 2022 - 19' Festa de Rodeio de Santo
Antônio do Leste com a Banda Forró Boys, conforme termo de convênio n' 0682-2O22 da
Secretaria de Estsdo de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, conforme solicitação e termo de

referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para qu!'

efetue os trâmites necessiírios.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de juúo de 2022

ALLO CORREIA DA SILVA
SECRE-I,/IRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORI'ARIA N'. 0012012 DL 0t tol DtJ27

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ttZtt \
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IÚUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREH DA SILVA, para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prcfeiturg conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal iie
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CI.JMPRÁ.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secletâria de Administraçâo e Flanejamento e Publicada por afixação em

local de cosfirme, conforme na legislação em vigor.
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RGgirLlda na taqttIia (,G Ádmi.itf!Éo c P|{|Gi!í?Ento e Publlcad.

FoÍ rluEçao rm locd & cdírp, cqrhrD na leghlaÉo eíí vEor.

PREFEMJRA/RECURSOE HUIAIIOTi
POFTARI^ T{.. rXrS:rO2r.

Da: 0í DC JllÉlRO OE 202í.

JGE AEIATEA VEnA ALt Eq mlD rÀr*Fal de Sdlto A,tomo
úo L!.tÊ. Edo d. t.lb Glo|.o, no tro ds llG rtrbu(Éer legai§.

REtOLvE:

A.üío í' . NOilElA o SÉ. EOÉR LUE DE CASTIO, para nsporúer pclo

câoo & SECRETAR|O DE AmEULIURA ruRSlrO E MErO AMBTEN-
ÍE dcd! MdüII1 cmíbínr Ld lrlrÉd Íf !08/:1020 dc 13 do oüü.rbro

xÊn.

A.üfo ? . Dáaírr,laí r Sasrt Ía Írfu.ich.N d! Áúriridrsçáo ! Pl.n+-
n!ílto qlr tqE ra p.olia!&dl rcccaafk F.r I GeoJÉo d.!ta por-

brlr.

Arüeo l' . Ert. Po.tfla a,ü! sn ytlq. Íl. d:i. dG trl! pdÍicaçáo.

\lrdee 4' - Rarofm - ac !. ditp(ÉíPes ltn cqüúlo.

REOBTRA'E

PUBI.ICÀIE

curPl aE
GTSXETE DO ?NEFE'ÍO

E* OI OC JA'{ENO DE 2Eí
JOCE ARNAIEA YHA ALYEE PNEFEIO IT' ICIPAL

Rcgl!üa(,, na l.(üffa ú Ar{nk{thl.ao a Plr{anrcírto e Puulc.de
po. tíüCo rtr locJ Ô cút rr, qíbínE r. hg§!Éo ãrr rigoí.

PREFEM'RAÍRECURSOS HUXAI{OS
FORÍA|úI it . O2t2021.

oE: 0l DE J l{ffiO DE 202t.

JOaE A,lflA''AA VEnA fLvE3, ffi tlrricbC d€ S{rto Aílorúo
do L!Ca, Edo ô fllao goaaq rD rrao dâ e,!a úüripc! h!ri!.
RESOLI'EI

/1lrüeo l' - ltollEl,A r $. CIIU -ff OLn EnA 8AI{rOg p8r. rEs-

'poíúGÍ Flo cflo ô EECflEIÁÍüO O€ EDI,CAçÃO Ê CULTURA drda
Pttt a. conE r lJ l'líqa í, E A:&I0 óâ Í3 dc o.rüô.o 2020.

Arüeo ? - t»bntthÍ t SaarlEii ltuLila ê ÂúriÍüú{âo c Plít *F
ÍEfo $r t.lrf, r Eü,lràdaa ma!l.í8E poÍl ! arcorçáo dcEtr For-
tfL.
Arüfp f . Etir Porú cítt Ült úEE.rt dd. d. tt . puuicâlao.

Arügo a' - RãÍog,t| - !ã s drp6iç(r3 an corüa.lo,

REOI'TIA'E
PUBLICA"IÊ

CUIPRA'E

CA!fi{EÍE DO 
'TFEÍTOE* 0í DE JArmO DE 2ür

JOtE AiT'\'IEA YEA ALYÊE 
'NEfÉlI1O 

I'ircPAL
Rlghütô Ír. Isü rh â.|úi!ü8eao G FfrqÍEírto c Rilcada
pú rt tÉo rr bra ô qt,tt, co.úíl|r n lêgH.éo cín úgoí.

PREFEITURA'RECURSO3 XUIANOS
FôRÍ níÂ l{.. mí29H.

DÉ: 01 oE JAIEIRO DE 2ínt.

Íú.i.

PREFÊNURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|Â No. 005/2021.

OE: 0t DÊ JAaIEIRO OE 202í.

J6E AIüIA'IAA YEIRA ALVES, PÍ€írno MuÍidpd d? S!,io Antonio

do Lêtg, Ettado de Msto Gí*!o, no uao dê ruEs etitrlÉer legais.

RE8OLVE;

A.ügo t' . NOitElA o 9'. EDEIAR IEÍtlEGÀSSl. prr! Erponder pelo

E Ígo de SECRETÂRIO DE MAçÃO, OARAS E SÉRV|çOS RJBLTCOS

drEla ffir'tm, contuírne Lei MlJ'licip.l nc E0612020 dÊ 13 de oulubío

2020.

,rrd|o ? - kn*laí a S€cÍdaÍh MlIlk*,3| dG AdmiÍdabrÉo e Plenêjô-

lÍ|.nto qll to.E ai p.widàldas n€.6.úá'ia! p!Ía a crlcuÉo d€ste por-

tlrir.

Arqo íl. - Estr PoítadE enüa eín vigo. na dltr ír? sur prôlkrÉo.

AÍügo 4' . Rc\/ogaÍn - se as 6!poêiç0et qn con[Édo.

REgSrR §Ê
PUBUC&8E

CUXPRA€E.

OAEIIIEÍE DO PREFEIÍO

EI: 0l OE JAIÉ|RO OE ãt2l
JO3E A ATEIA vlARA ALVES PREFÊÍÍO TUI{ICIPAL

RagBúrda na rccretaria (b ÁrÍrúnlstraçlo c PlsnqSrt lto ê Publicada
por 8finçlo em local de cos[rrê, cglríorm. nâ hgltbÉo êm vigoí.

DEi 0í OE JArtnO DE 202í.

JO6E AEI IE VEIRA ALVEs, P,qftito lt!Ítcipd do Sado Antonio

do L!âtc. Eíáô de irtelo &osso. no u.o dc &!a úihlçô6lcgais.

RE3OLI'E;

Arülo í'. tlOLElA a sf. RoltAl{t IETIAGASSI ALVEa. p..! rlspo.deÍ
pdo cÜlo ê sEcRErARlo DE Às$sÍÊNclÂ E AÇlO SOC|^L d€sla

PÍr'hhJr8. conbÍÍne L€i Muaicbd n" UE/2020 de 13 dc outú.o 2020.

a & JÍaiO & 2eí . JalC Otdal Ehtreúco dos MrrÍdplo! do Eírdo de Msto GrGso . ANO XVI I N. 3.63E

disriomuicipal.oígint rmm. svÍw.amm.or!.bÍ AsEinado Digilalrtente

JGE AEIAIEU\ VIEIR ALYES, ruío Mqüipd rb Ssnto Antonro

óo ttat!. E!lr(,o de Msto GÍGro, no wo dr suls áriüiçóG hgais.

RESOLVE;

AÍügo í' . NOítaElA o Sf. X RCOS OA SILVA ALVEt, plra responder
pdo c.Ífo & SECREÍÂR|O DE SAÚDE d€rts FrrríbitÍ!, cooíonrl€ o Lei
Munkjpd Ít 80E12020 de 13 de qiü.ôIo 2020.

Ar{go r - HúdnaÍ a Sêqet8Íia MrÍ*rpsl (bAdmirürrÉo e Plãneja-

mcrllo qll toÍru as p.oriênd3s neces!árisr pa.a ! crlqJçáo desta por-

tari8.

Artto tt. futa Poírada ertr8 cfi vigoÍ nt dst! de sua puülhaÉo.

Àtlgo a'. RriÍogam - se as ú6posiçóes Gm contílÍlo.

REOI8TNA§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

OAg EÍE Do PREFEIÍO

EIl Oí OE JAI'EIRO DE 2CI

JOSE A AÍEl^ UARA ALVE§ PREFEÍÍO IU]IICIPAL

RegirfEd. Àa !€cÍetaria (h Aúllidstãçao ê Plsnêiaíuio ê Pub{icada
poí rltxâçao eíÍ local de cosürne, coítíííç Il! hgilhÉo cm vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUÍ{AN03
PORTARTA N.. 00d2021.
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Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 55.000,00

o c

I

Atenciosamente,

Coorde Oi la

eIs.ÀL -§3-QlL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A", 367 - Jd. Sânta lnê
O4.217.§2tffi1-go Exerciab: nD

Emissáo: 30/06/2022 Page 1

Código da Ficha :815
Orgão :02 PODER D(ECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo'13 Cultura

SUBFUNÇÃO : 392 Difusão Cultural
PROGRAI4A : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROJETO ATIV1DADE : 1173 OFerecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 20,

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.2.5QO

Fonte Descricão: R
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?í3PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnê
M.217.§zooo1-90 Exercício: 2s22

Emissão: 30/06/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 814
Orgão :02 PODER ilECUnVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNdo : 13 cultura
SUBFUNSO : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA :5007 GESIÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE : 1173 Oferecer Programação Artístico e Cultural na D(POSAL 20,

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.7QO

Fonte Descricão: O

Saldo Orçamentário : 15C.000,00

Coorder:

Atenciosamente,



GOVERNO MUNICI PAL T.',8

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestãô 202L/ 2024

PROCESSO ADMINISTRANVO N' 087/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. JOSE ÁRIMATEU VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promo\ a o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a oferecer Programação Aúístico e

Cultural na Exposal 2ü22 - ly f,'esta de Rodeio de Santo Antônio do Leste com a Banda Forró
Boys, conforme termo de convênio a' 0682-2022 da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte c

Lazer - SECEL, conforme tenno de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 30 de junho de 2022

NILS VA
de F.ducação e Cultura

Portana0'7612022 de 02 de fevereiro de 2022

P.XÂÀt .

R :..J8__
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GOVERNO'\AUNICIPAL

SANTO ANTONITI lIO LESTE
Continuidade do progresso, de rÍtãos dadas corn o povo!

Gestão 2O 2Ll2O 21

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEG.A.L

Art. 74 de Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagmdo pela crítica especializada ou pela opinião pública;

2.0 _ DO OBJETO

Oferecer Programação Artistico e Cultural na Exposal 2022 - lq Festa de Rodeio de Santo Antônio
do Leste com a Banda Forró Boys, conforme termo de convênio n' 0682-2022 da Secretaria de

Estado de Culnm" Esporte e Lazer - SECEL.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação para atender o termo de convênio n" 0682-2022 da Secretaria de Estado de

Cultur4 EspoÍe e Lazer - SECEL.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de junho de 2022.

NIL VA
Secretaria de Educação e Cultura

Portaia 07 6/2022 de 02 de fevereiro de 2022

-Z-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

)

Páginâ 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01932122 NIILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
DoscÍiçâo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Data

30t06t2022

l,oder

órgâo

Setor Solicitânte

Contro de Custo

Pláca

PODER EXECU IIVO
SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENAIJ(,r: iri trt CULTURA
14 COORDÉi'rAu.Ul .lA DE CULTURA

Observação
REFERENTE A PRESTAÇAO DE SÊRVIÇO PARA OFERECER PROGRAMAÇÂO ARTISTICO E CULTURAL NA EXPOSAL 2022 - 19O FESTA DO RODEIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE COM A
BANDA FORRÔ BOYS. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N" 0682.2022 DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURÂ E LAZER . SECEL

Itêm Cód. PÍoduto Cód.1CE frescrição do Produto
n-scí.ãô Detâlhadâ do Prodrú

I sur.035.163 gçO1gsu4 .rPttESEr,l r^\'^O Aii llSTlCA úulú A BANDA FER

Presidente

s

Secretário

Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo
ObservaÇão

SER {J

Almoxarifado

l,
3
l"

It
**

I
lF lfr
?t

14
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Lnagem de IÍIterDe'.

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3/.88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Lestê/MT

SAilTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202t12024

OFEREGER PROGRATAçAO ARTI§TIGO E GUTTURAL

E)(POSAL 20.22
lS Festa Rodeio §anto Antonio do hste.líT
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202ll2024
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1..

1. DADOS GERAIS DO PROJETO...

§



*USÀt
Ft5 F

GOVERNO ICIPALMUN

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024

TERMO DE REFERÉNCIA

OBJETO: Oferecer Programação Artístico e Cultural na Exposal 2022 - L91 Festa de Rodeio

de santo Antonio do Lêste.MT.

NUMERO DA PROPOSTA NO SlGcon : 068212022

1. DADOS GERAIS DO PROJETO
Oferecer Programação Artístico e CultuÍal na Exposal 2022 -
19! Festa de Rodeio de sÉnto Antonio do Leste.MT

Santo Antonio do Leste.MT

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê

lose Arimateia Vieira Alves

861.715.147-72

Rua Salgado Filho 137, Centro

Santo Antonio do Leste.MT

7s106/2022

30/7112022

3u7212022

OÍeÍecer ProgramaÉo Artístico e CultuÍal na Exposal 2022 -
19ê Festa de Rodeio de Santo antonio do Lestê.MÍ

SECRT-IÀRIA DE LSI ADO DL CUL'I I]Ré.. ESPORTE E LAZER - SECEL

RS 150.000,00(Cento e Cinquênta Mil Reais )

RS 55-0o0,00(Cinquenta e Cinco Mil Reais )

RS 205.000,00(Duzentos e Cinco Mil Reais)

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

Titulo do Proieto

Município

lnstituição Proponêntê:

CNPJ da lnstituição Proponente:

CPF do Responsávêl Pêlo Proponente:

Endereço Responsável Proponente:

Cidade do Responsável pelo Proponente

Dôta inicio da vigência:

Data Término da vigência:

Dete Limite p/ Prestação de Contas:

Valor Solicitado à Concedente:

valor Contrapartida Proponente:

vâlor Total do Convênio:

1.. 5)

04.277.362/0007-90

Í{ome do Responsável pelo Proponente

Objeto do Convênio:

concedênte:
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GOVERNO ICIPALMUN

SANTtl A].ITtlNItl tlÍl LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão ?OZLl2024

2. lpnrsrxucÁo

O Município de Santo Antonio do Leste.MT está propondo Oferecer Programação
Artístico e Cultural com a apresentação de um show com artistas já consagrado no cenário da música
nacional(show nacional a definir) no dia 13 de agosto datâ em que está acontecendo a EXPOSAL
2022 - lgeFestado Rodeio.

Com esta ação a prefeitura quer ajudar a promover o fortalecimento da cultura a

nível municipal e estadual especialmente da cultura do Rodeio que foi elevado pela Lei de n' 13.36.1

de 29 de novembro de 2016 a condição de manifestações da cultura nacional e de patrimônio cultural
imaterial.

Haverá uma praça de alimentação onde serão montadas barracas todas
terceirizadas, que serão comercializadas comidas e bebidas paÍa o público presente.

Será proporcionado um espaço para a colocação de brinquedos, este trabalho será

feito por empresa especializada terceirizada com todas as medidas de segurança.

E important€ a reálizaç?íl- deste evento aqui em nosso município para manleÍ a

tradição, proporcionar a população lazer e enaetedmento de forma segura.

PaÍe do recurso Íinanceiro para a realização deste evento será da Emenda do
Deputado Estadual Niniúo no 20, através da Programa 996 - Operações Especiais : Outras e Açâo
8022 - Pagamento de Emendas Parlamentar Impositiva. E parte a titulo de contrapartida financeira por
parte desta Prefeitura de Santo Antonio do Leste.MT

Esse aporte fmanceiÍo por parte da concedente é jusificado dado ao fato de que o
Município estaní contribündo para o efetivo cumprimento da POLITICA ESTADUAL DE
CULTURA onde diz no artigo 5'da Lei 10.362 de 27 de Jaeiro & 2016, "É responsabitidade do
Estdo de Mato Grosso, com a participação da sociedade, plonejar e fomentur políticas públicas de
ctltura, assegwar a preservação e promover a valorização do paÍrimônio cultural material e

imaterial malogrossense e eslabelecer condições para o desenvolvimenlo da economia da cullura,
considerando em primeíro plano o interesse público e o respeito à diversidade L'ulturul".

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no367- Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232-CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

1..
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GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024

3. OBIETIVO GERAT -:
Oferecer Progrrmrçilo ArtÍstico e Cultural nâ Exposal 2022 - 19' Festâ de Rodeio de Santo
Antonio do Leste.MT .

4, Objetivm EspecÍficoo
o Promover a integração da comunidade envolvid4 população em geral e visitantes duÍante o

evento;
. FomentaÍ e dar notoriedade a cultura local suas tradições, permitindo a divulgação da mesma

durante os 03 dias do evento;
. Incentivar as crianças, jovens e adultos a valorizar a cultura do rodeio;
o Estimular a pnítica espoÍtiva da montaria:
. Estimular a inserção das pessoas na aÍte musical;
. Divulgar, promover e foÍalecer a diversidade cultural.

5. Justificativa

Assim como acontece em muitos Municípios brasileiro principalmente aqueles
pequenos do interior do Estado, a sua população não tem muitas de atividades na área da Cultura. A
cultura promove o desenvolvimento humano. É definido no Plano Estadual de Cuhura de Mato
Grosso, Lei 10.362 de 27 de Janeiro de 2016 no seu artigo Terceiro que "A cultura é direito
fundamental do ser humano..." assim como é dever do Estado "prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercÍcio, no âmbito do seu tenitório"(aÍ.3" citada Lei) tâÍnbem, pÍls§lr a ser um dever
inerente do Município. Como ainda sendo um Município jovem, hâ muito por fazer e paulatinamente o
govemo municipal está desenvolvendo ações para o desenvolvimento da cultura em seu território.
Dado ao fato de que o Município estií dislante dos grandes centros culturais a realização do evento

como a Prog:amação Artístico e Culhral na EXPOSAL 2022 - 19' Festa de Rodeio de Santo Antonio
do Leste-MT, objeto da presente proposta é um dos momentos mais importante de lazer que a

população possui e oportunidade de estar frente com os ídolos especialmente da musica brasileira.
Momento de encontro das famílias que sempre aproveitam para trazer seus filhos para brincarem nos
equipamentos de brinquedos que sempre acompanha o rodeio. Momento de desconcentração ao
assistirem os shows musicais que sempre acontecem, enfim momento de apoiar todos os envolvidos
no rodeio especialmente os peões que dominam a arte de montar em touros. O 19" RODEIO DE
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT que acontecerá nos dias 12. l3 e l4 de agosto do corÍenle ano é
uma festa que jâ íaz paÍe da cultura do povo Santo-Antoniense. A cultura de Santo Antonio do
Leste.MT é composto pelas várias veíentes dentre estas podemos destacar a Festa do Padroeiro São

Antonio, festâs juninas, festa do milho(FEMISAL) com pratos típicos e o Rodeio, dentre oulras
manifestações. A realização do Rodeio foi consolidada para a primeira quinzena do mês de agosto e já
faz parte dos eventos culturais oficiais da cidade e do calendário de eventos culturais de todos
Município circunviziúos. A Lei 13.364 de 29 de novembro de 2016 no seu artigo l', eleva o Rodeio
como manifeslação da cultura nacional e de patrimônio de cultural imaterial. A realização deste evento
em nosso município contribuirá para a solidificação deste evento no Brasil. proporcionar lazer e

entretenimento a população de Santo Antonio do Leste e cidades circunvizinhas. Com esta parceria
entre o Município e o Estado estará cumprindo com o dever governamental de -contribuir para a

construção da cidadania cultural e pam a promoção da cultura da paz". Paíe dos recursos financeiros
para a realizzçlo do evento será da Emenda parlamentar do Deputado Estadual Niniúo no 20 atraves
da Programa 996 - Operações Especiais : Outras e Ação 8022 - Pagamento de Emendas Parlamentar
Impositiva. E parte a titulo de contrapartida Íinanceira por paÍte desta Prefeitura de Santo Antonio do
Leste.MT

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 3r',8ü1292 R 232 -CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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A hograrnagão AÍtistico e Cultural na EXPOSAL 2022 - 19" Festa de Rodeio de Santo Antonio do
Leste.MT, tem-se como público alvo toda a população do município de Sanlo Antonio do Leste, dos
municípios circunüziúos e de outros municípios do Brasil. Estima-se que durante esses três dias de
eventos terão a participação de mais de l0 mil pessoas enÍre crianç4 jovens e adultos pertencentes a

todas as classes sociais.

7, DATA, LOCAL E HORÁRIO(LOC,{LIZAçÃO)

8. DA GRATUIDADE DO EVf,NTO

O evento supracitado objeto da presente proposta será completamente gratuito. ou

sej4 nâo haverá cobrança de ingresso nem em esÉcie ou aEavés recolhimento de alimentos.

9. META

Para realização do projeto o evento terá apenas uma meta: Oferecer hogramação

Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022 - I90 Festa de Rodeio de Santo AnÍonio do Leste.MT.

IO. ETAPA§
Para realizaçâo da única meta foram definidas l(Uma) etapa a seguir:

l.l Contratação de 01(Um) show Nacional

e-mail: compres@santoanton iodoleste.mt. gov. br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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6. PÚBLICO ALVO

A Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL m22 - 19" Festa de Rodeio de Santo Antonio do

Leste.MT, acontecerá no dia 13 de agosto do corÍent€ ano, Local de execução do projeto: Quadra
Frente ao Pavilhão da Igreja Católica" Cito Av. Florianópolis Vru Centro, na cidade de Santo Antonio
do Leste.MT. Os shows musicais iná aconÍe@r ao ar livre no local acima citado. As atividades estão

previslas para iniciarem a partir das l9:ü) Hs com o Rodeiro montaria em toros seguindo shows com

aÍistas nacionais a deÍinir e/ou regionais.
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II. DETALHAMENTO DAS METAS - CRONOGRAMA DE Í]XECU AO

12, PLANO DE APLICAçÃO DETALHADO

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no367- Centro - Fone: (66) 3r'88-1292 R232 - CEP.78.628-000
Santo Antonio do LesteiMT

3t/12/2022.

Il (

l.r (.
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META I: Oferccer Progr.m.çio Artisti.o e Culluràl na EXPOSAL 2022 - 19" Festâ de Rodcio de Sto Aot. do l-cslr.ll I

NIETA ETAPÀS ESPECIFT( ,\( .\o I \It) \DF QTDE
I\I( to 'l ÉRr\u\o

I
OFERECER PROGRAMAçÃO ART|STICO E

CULTURAL NA EXPOSAL 2022.190 Fêsta

de Rodeio de sto Ant. do Leste.MT

EVENIO 0t

l.l
CONTRATAçÃO DE OI(UM)SHOW
NACIONAL com a BANDA LUXO
osIENfAÇÃo, com apresentação no dia
12 de aqosto 2022.

CACHE 0t 12/08t2022

1.2
13t0812022CONTRÂTAÇÃO DE O1(UM)SHOW

NACIONAL com o Cantor LOUBET, com
apresentaÇão no dia 13 de aqosto 2022.

CACHE 0l

CoNTRATAçÃO DE o1(UM)SHOW
NACIONAL com o BANDA FORRO BOYS
com apresentâção no dia 14 de agosto
2022

0t t 4/0812022

METÀ I: Oíereccr Programrção AÉí3tico e Cultural na E\POSÂL 2022 - 19" Fest dc Rodeio de Sro ,l rt. do Lcste. \ l'l'

NATUREZA DrscRrMrNAçÃo

VALORES EM RS

CONCEDENTE PROPONEÍE TOTAL

3390.39 Servicos de Terceiros - Pessoa lurídica - 1m,00 150.q)o,00 55.000,00 205.000,00

TOTAL 1(x),00

TOTAL CONCEDENTE . REPASSE 150.000,00 55.000,00

TOTAI. PROPONENTE - CONTRÂPARTIDA

VATOR ÍOTAT DO CONVÊNIO 205.000,00

nls.Àt,Í§üJ3_
GOVERNO MUNICIPA

1..

15/06t2022

1.3
CACHÉ
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8s.000,00

70.000,00

205.000,00
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ts. unttónr-r oE CALCULo

14. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, CONCEDENTE
IIt'l',{ I: Ofcrecer P

^Íiltico 
e Cultursl na EXPOS,\L 2022 - 19' têsta d. Rodeio dc Sto.\nt. do Leltê.\l;

2022

DEZ

META li Oferecer AÍlístico . Cultural na EXPOSAI, 2022 - 19'lestâ de Rodeio de Sto Atrt. do l,cste,ll'l
2022

ABR

DEZ

e-mail: compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Av. Goiás no367- Centro - Fone: (66) U88-1292 R232 - CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

liJU
x
x
x

MÀ
x

I JUN
x
x
x

Natureza Un idade Qtde Vlor Unitário Vlor Total

3390.39
coNÍRATAÇÃo DE O1(UM)S
BANDA LUXO OSTENTAÇAO
12 de agoslo 2Oz2

HOW t{AClOllAL com
, com apresentaçáo no dia

Cachê 01
50.000,00

3390.39 coNTRATAçÂo DÉ o1(uM)sHow NAC|oNAL com o
CúloÍ LOUBET, coín apresentaÉo no dia 13 de agosto
2022.

cachê

01
85.000,00

3390.39 CONTRATAÇAO OE 01(UM)SHOW iIACIONAL cóm á
BANDA FORRÓ BOYS, com apresentaÉo no dia 14 de
&os|o 2022.

TOTAL DA PROPOSTA

META 1 JÂII rEv MAR ABR MAI
Etapa l.l
Etapa 1.2

rilÍr OUTSET NOV

E

I
Etapa 1.1

Etapa 1.2
Etapa IJ

IEI

I JAI\I FEV MAR
Etapa l.t
Etapa 1.2

JUL SET OUTI AGO NOV
Etapa t.l
Etapa 1.2

Etapa 1.1

P.5s.Àt -$3-&-

1..

50.000,00

CRONOGRAMA DE DI,SEMBOLSO _ PROPONENTE

META I: Ofcrcccr Progr.m.çlo Artistico e Culluial na EXPOSAI, 2022 - 19" Iesta de Rodeio de Sto .{nL do l,este.\I I

PÍodutoÍ ou Serviço

cachê

01
70.00,00

^GO

É-f- I
^GO

rtapa | lJ | -
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15. PROGRÁMAÇÃO DO EVENTO

Dis 12 I 08 I 2022 (Sexta-feira)
l9:00 hs - Rodeio monkria em touros (classificatório)

23:00 hs - Show Nrciotrrl - BA DA LUxo osrEriraçÀo

Dia 13/08/2022 (Sábado)

l9:00 hs - Rodeio montaria em touros(classificatório)

23:00 hs - Show Nrcionâl - Cantor LOUBET

üa 1410812022 (Domingo)
l9:00 hs - Rodeio montaria em touros(Final)

22:00 hs - Entrega Premiação Rodeio montaria em Touros

23:00 hs - Show Nrcional - BAroa FoRRo Boys

16. DOTAçÃO ORÇAMENTÀRIA
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentáriâ 0211012781250122208 da Leí

Orçamenuiria no 87512021, de 20ll2l?.021.

Poder 02 - Poder Exerutivo
Órglo ll - Secretaria Mrmicipal Desporto e Lazer
Utridrde 0l - Gabinete Secretaria de Esporte e Lazer
Funçâo 27 - Desporto e Lazer
Sub-Funçtro 812 - Desporto Comunitário
Programa 5012 - Gestão do Desporto e Lazer
PÍoj/Atividsde 2208 - Reajli?'ção da Festa de Rodeio
Nrtureza da Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juídica

Como resultados esperâmos que com a rcalização desta festa- possa fortalecer

ainda mais a cultura do rodeio no município, proporcionar o fortalecimento do sislema estadual de

cultur4 e com a realizÃção dos shows musicais despertar nas pessoas o gosto pela música brasileira e

uma população realizada.

lt. ACOMPAI\HAMENTO E FISCALIZAÇÂO:
Nome do responsável: Jeronimo Lemes de Siqueira

Funçlo: Gestor Convenio e Prestrçâo de Cotrtas

Orgáo: hefeitura de Sanio Antônio do Leste.MT
Ender€ço: Rua das Flores, no 241-Centro Santo Antônio do Leste/MT
Telefone: (66) 99238-6888
E-mail: conores@santoantoniodoleste.mt. gov.br

e-mail: compres@santoantoni

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

JOSE ff*ffiiftf*
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Go\rêmo do Estedo de Meto Grosso
SECEL - SecÍetariâ de Estado de Cuttura, EspoÍte e Lazeí

TERJIíO DE CONVÊNrO N" 0682-2022
PROCESSO SECEI-PRO-2022/01 763

RG CONCEDENTE; ESTADO DE illÀTO GROSSO, por intermédio dâ SECRf,TARJA DE EST.-IDO DE
CULTURÂ, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CNPJ n" 03.5 07,415/0026-00, com sede na Av. Jose \'lonteiro
de Figueiredo,5l0, Bairro Duque de Caxias II, Cuiabá-MT, CEP 78043-300, neste ato representada por JEFFERSO\
CARVALHO NEVES, Se€retário, inscrito no CPF n' 667.213.1 8l -72. portador do RC n' 988.191 SSPMT. residenli
e domiciliado na Rua Helder Cândia Km 4,7 MTOl0 3059, AP 1804A T l, Ribeirão D Ll Cuiabá MT. CEP 780,18150.

Cuiúá - MT, nomeado por meio do Ato Govemamental no L533/2022. publicado no D.O.E. de 04 de âbril de 2022.

CONVENENTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, inscrito no C\PJ n'
04.217.36210001-90, com sede na Rua Projetada SN - Centro, Srtrto Atrtôoio Do l,êste - MT. CEP 78628-000. r'cstc

ato Íepresenrado por JosÉ ARIMATEL{ VIETRA ALVES, Prefeiro, portador do RG N'; 1442834-2 SSP \]',t.
inscrito no CPF n": 387.715.74t-72 Rua Salgado Filho 137 - Centro, CEP n' 78628400. SANTO A]*TO\!O DO
LESTE - MT.

LEGISLAçÀO
O pÍesente Convênio se sujeita as Normas da Lei no. 8.666 de 21i06/93 e suas allerações, ao Decreto Federal n.".

%.87A86, ao DesÍeto EstadMl no. 5.126 de l0 de fevereiro de 2005, ao Decreto Estadual n'840/2017 de l0 de

fevereiÍo de 2017 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE N'. 001 12015. de 02/0Y2015, publicada no
Diário Oficial do Estado de27l02l20l5, e a outras normas estaduais, quando se aplicarem.

CLAI.,SUL.{ PRIMEIRA _ DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, obj€tivando a "Oferecer

Programaçâo Artístico e Cultural na Exposal 2022 - 19" Festa dc Rodeio de Santo Antônio do Leste.", nos tcÍmos
do Plano de Trabalho

CLAUSULA SEGUNDÀ _ DOS RECURSOS

cinquenta mil reais), a serem repassados conforme previsão do Cronograma de Desembolso do Plano de 
-lrabalho

apÍovado (Anexo lv-Sigcon), sendo recurso oriundo de Emenda Parlamentar do Depurado Estadual Nininho.

O PROPONENTE arcará com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e ;i co
mil reais), confoÍme consta no Plano de Aplicaçâo dos Recursos, por NatuÍeza de Despesa e Cronograma de E\ecuçio
(Anexo IU) do Plano de Trabalho aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA _ DA DOTAÇAO ORÇAME:iTARIA
Os recursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio correrão por intermédio da Lnidade 

,

Orçamentária da Secraaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT. via recursos oriundos de Emenda,
Parlamentar do utado Estadual Nininho, observadas as características abaixo discriminadas

JO 5E ARI MATEIA ffffi ,r,iãü^"iiE3íf,::, "VIEIRA liifi#*1;t';..'...."." r

4172 ffi*r,fli]:1,:li*-

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

óncÃo VTLORPROJETO Rrclío FONTE

23101 8026 i.i40 0i00 100

R$

150.000,00

O valor toal do presente TeÍmo de Convênio é de R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) a serem gastos na forma
do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminação abalro:

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER repassará o valor de RS 150.000,00 (cento e

ELEMENTO DE
DESPESA
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Govemo do Estado de Mato GÍosso
SECEL - Secretaria de Estado de Cuttura, Esporte e Lazer

CL USULA QUARTÂ - DA VIGENCIA

O presente Termo de Convênio terá vigênçia até 3,/12n022.

cLÁusuL.{ er- r\TA - D.{s oBRtcAçõEs E\TRE -{s p-{RTEs

PARiGRÂFO PRIMEIRO . A SECRETÂRIÂ DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E I-AZER SE
COMPROMETE:
I - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso;

II - Acompanhar, dulante e ao término, a execução do convênio, na conformidade com objeto;

III - PublicaÍ o exFâlo do Termo Convênio no Dirário Oficial do Estado de Mato Crosso, no prazo de 20 (vinte) dias. a
contaÍ do 5' dia ú,til ao mês subseqüente de sua assinatura;

IV - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente Termo de Convêrúo.

V - Dar ciência do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT, para regisro;

V[ - Pronogar "de oficio" a vigência do Termo de Convênio, quando houver arraso na liberação dos recursos;

VII - ConservaÍ a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execuçào, bem como de assumrr ou
transferir a responsabilidadc pclo mesmo a terceiros, no caso de paraliBção ou de fato relevante que venha a ocorrer. de

modo a evitar a descontinuidade da ação pactuada.
___ l

PARÁGRAFO SEGUNDO. A PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SA\To ANTôNTo Do LESTE sE
COMPROMETE:

I - Utilizar a co a bancári4 úerta específica para este Termo de Convênio, someflte sendo pemilidos crédiros do
resp€cüvo instrumento e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque
nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou. aind4 para aplicação no mcrcado finalceiro:

lI - Aplicar os recursos repassados pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e os correspondentes à sua
contrapartida quando foÍ o caso, no objeto do presente Termo de Convênio, urilizando-os com observância do
Íespectivo Plano de Aplicação e Cronograma de Execução constantes do Plano de Trabalho;

Itl - Prcstar Contas dos recunos repassados, da contrapartida e da aplicação financeira, na forma prevista na lnsrrução
Normativ8 Conjunta SEPLAN/SEFAZAGE N'. 001/2015, da Lei no 9.078/08 e Decreto Eíadual n'1.842/09:

IV - Restituir eventual saldo de recursos, inclusiye os rendimentos de aplicação financeira. à concedente ou ao TÊsouro
Estadual, conforme o caso, na data de sua conclusâo ou extinção;

V - RestituL à SecÍetaria de Estado de Cullur4 EspoÍe e Lazer o valor transferido. atualizado monetariamente. desde a
data de recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito para com a Fazenda
Estadual, ms seguintes casos: 

]

a - quando não for executado o objeto pactuado;

b - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final: ou,

c - quando os r€cursos foreÍn utilizados em finalidade diversas da estabelecida no Temo de Convênio;

VI - Recolh€r à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapartida pactuada.
quando na execução do temo de convênio não for comprovada sua aplicação na consecução do objero do Termo de
Convênio;

VII - RecolheÍ à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso. o valor correspondente aos rendiment(ls
de aplicaçiío no mercado financeiro. referente ao período compreendido entte a liberação do recurso e a sua utiliz:rçiio.
quando não compÍovaÍ o s€u empÍego na Çonsecução do objeto ainda que não teúa feito aplicação;

VIII - RestituiÍ à concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos reçursos em poupança ou
em fundo de aplicação firanceirq enquanto não utilizados no objeto do Termo de Convênio;

JOSE ARIMATEIA
VIEIRA

ALYES:8677 1 57 41
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Gowmo do ktado de Mato Grcsso
SECEL - Sêcretaria de Estado de Cuttura, Esporte e Lazer

IX - FomeceÍ todas as informações a respeito do Projeto à Secretaria de Estado de Culturq Espone e Lazer dLrrantc e

após a execuçâo, de modo a satisfazer as fases de controle. acompanhamento e avaliação do mesmo;

X - Fazer constaÍ em todo mâterial de apresentação e divulgação do projeto, o apoio institucional do GoveÍno do Eslado
de Mato Grosso, da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer sendo vedada à utilização de nomes, símbolos ou
imâgens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

XI - Alimentar o Sistema de Cerenciamento de Termo de Convênio SlGCoq no endereço
www.seÍrlan.mt.gov.br/sigcoÍ1, com os dados relativos â execução do TeÍmo de Convênio, como execuçâo das metas,
empenhos, liquidaçôes, pagamentos efetuados, etc.;

KI - Gerar e enviaÍ através do SIGCon, os relatórios de prestações de contas dos termos de fomentos celebrados a
paÍtiÍ de 2007, além do envio formal dos documentos em meio papel para conferênci4

XII - Funecer à Secretaria de Estado de Cultur4 Espone e Lazer todo o material publiciuáLrio e promocional do
projeto;

)OV - Conceder livre acesso aos servidores do órgão de contÍole interno, ao qual esteja subordinada a concedente. em
quslqu€Í tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados diÍeta ou indiretamente com o instrumento pactuado.
quândo em missão de fiscalização ou auditoriq

XV - Manter arqúvados os documentos oÍiginais do Termo de Convênio,. em boa ordenq e em bom estado de

conservaçâo, no próprio local em que foram conrabilizados, a disposição dos Orgãos de Controle lntemo e Extemo do
Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, §ontados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de

Contas do Estâdo.

XVI - Assumir a responsabilidade por todos os encÍrÍgos salariais, fiscais e trabalhistas, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiiá.ria da administração pública a inadimplência do Proponente em relaçãu ao

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da paÍcaria ou os danos decorrentes de restrição à sua e\ecuiio.

XVII - Na hipótoso do Instrumento ÍiÍmado tratar-se de obra ou serviço, deverá ser instalada no local da execuçào
placa indicativ4 obedecendo ao padrão estabelecido pelo Govemo do Estado, quando for o caso;

XVIU - A sujeitaÍ-se às disposições da Lei n'. 8.666/93 e ao Decreto Estadual no 840/2017. especialmente em relação à

licitação e contrataç:io, bem como nos cilsos de dispensa e inexigibilidade. admitida a modalidade prevista na Lei n".
10.520/02, refeÍente aos recursos recebidos:

XIX - Na hipótese do art. 24 da Lei no 8.666i93 e aÍt. 15 do Deçreto Estadual n" 8.10 1017. realizar a cotação de preços
das despesas colstantes do plano de trabalho referentes à execução do objeto. pam aquisição de materiais eou'
mntratação de serviços, comprovando tal providencia mediante a apresentação de, no mínimo, 03 (três) propostas.
válidas, sendo tais pÍopostas datadas, assinadas e em papel timbrado dos fomecedores interessados; ou na hipótese de

documento eletônica, qu€ apÍesente identificação do fomecedor com logomarca e CNPJ;

XX - Emitir e encamiúar à Concedente, juntamente com as prestações de contas parciais, os laudos de mediçôes das

etapas da obra deüdament€ cumpídas, para fins de liberação das paÍcelas subsequentes, conforme o inciso Xll do
anigo 20 da Instução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZAGE n' 001/2015, quando for o caso.

JOSE ARIMATEIA

VIEIRA

ALVES:867715741
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Govêmo do Estôdo de Meto Gmsso
SECEL - SecretaÍia de Estado de Cuttura, Esporte e Lâzer

)O(I - AsseguraÍ e destacaÍ, obdgatoriamente, a paíicipação do Govemo Estadual e da Secretaria de Estâdo de Cultura,
EspoÍê e t azeÍ em toda e qualquer ação, pÍomocional ou Íãq relacionada com a execução do objeto descriro na
Cláusula Primeira e' bem assim, apor a marca do Govemo Estadual nos outdoors e similaÍes custeados. no todo ou em
parte, com os recursos deste Temo de Convênio, ficando vedado aos Participes utilizarem nomes, símbolos ou imagens
que possam @ra(tEtizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, sob pena de devolução dos
ÍecuÍsos utilizados paÍa esta finalidade.

XXII É expressamenle vedada a cobrança de inglessos em eventos beneficiados com recursos oriundos do Termo de

Convênio.

XXII Em atendimento ao Aí. 73 da t€i Federal f 9.50411997, a Resolução-TsE |o'23.61012019 e Orientàçro
Iéo cr CGE-MT tr" Un022, fica vedada a utilizaçâo da marca do Governo Estadual no periodo correspondentc aos I

três meses que antecedem o primeiro tumo das eleições, assim, no corrente ano, está vedada no período de 02 de julho a

02 de oúubro oq havendo segundo tumo, até 30 de outubro.
A nâo observância da regra eleitoral acima mc[cionada é de responsabilidade exclusiva do parceiro, e ensejará a

rÊscisão do instumefto conhatual respectivo existente com esta Secretaria

PARJIGRÂFO TERCEIRO . A CONCEDENTE E O PROPONE:{TE SE COMPROMETE§I:

DenunciaÍ ou rescindir o pÍEs€nte termo convênio, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das
obrigações decoÍÍentes do prazo em que teúam vigido e cÍeditandoJhes, igualmente os beneficios adquiridos no
mesmo período.

CLÁUSLL.{ SEXTA - Dos BENS

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do iostÍumento, que tenham sido adquiridos. produzidos.

transfoÍmados ou constÍuídos com recursos do Termo de Convênio, podeÍão ser devolvidos à Concedente ou
incorporados dLetamente no patÍimônio do PÍopone[te, quando necessários à continuidade da ação financiada. ou
qüândo, por ràzõ€s de economicidade, não haja interesse por pane da Concedente em reavê-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA FIScALIzAÇÃo

PARÀGRÀFO PRIMEIRO - A Controladoria Geral do Estado - CGE tem a prerrogativa de exercer a fiscalização sobre 
I

a cxecução e aplicaçâo dos recursos. I

PARAGRAFO SEGLNDO - Caso sejam detectadas inegularidades na aplicação dos recursos. poderá o Secretário de
Estado de Cultur4 mediante recomendação feita no relatório de acompanhamento fisico-financeiro. solicitar ao banuo o
bloqucio tcmpoÍtírio da movimenlação dos recursos-

PARÁCRAFO TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento. o controle e a avaliação das açôes de fiscalização do
presente Termo de Convênio será através da Sra. Celinr Thereza Bernardes n" 2882t1, ou quem vier a substitui-lo(a)
ou for investido no cargo supracitado, dentÍo do prazo regulamentar de execução e pÍestaçâo de contâs deste
Instnrmento-

PARÁGRAFO QUARTO - â fiscâlização do objeto tâmbém poderá ser procedida mediante a formalização de Termo de

Parc€ria parâ FiscalizÀção que possuira as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização, devendo promover o

monitoramento, visloria in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em conformidade ao Plano de

Trabalho.

4
JOSE ARIMATEIA
VIEIRA
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CLÁUSULA oITAvA _ DA PRESTAÇÃo DE CO,\.TAS

Quando a liberação dos r€cursos ocorrer em duas ou mais parc€las, a liberação de cada parcela subsequente à primeira
ficará condicionada à apres€ntação e aprovação da prestação de contas parcial referente à parcela anterior, devendo o

Proponente, após liberado a última parcela e nos czrsos em que o Termo de Convênio for celebrado em um só

pagamento, apresentaÍ a PrEstaçâo de Contas Final no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o término da

ügênci4 devendo ser regiírado seu recebimento no Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio e será

constituÍda de:

a- Oflcio de encamiúamento;

b. Plano de Trabalho;

c. Cópia do TeÍmo de Convênio, de seus TeÍmos Aditivos e respectivas publicações dos extratosi

d. Demonstrativo dê Execução da Receita e Despesa (Anexo vl-sigcon);

e. Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo Vll-Sigcon);

f. Relatório de Execução Física (Anexo vlll-Sigcon);

g. Relatório de Execugão Financeira (Anexo lX-Sigcon);

h. Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X-Sigcon);

i. Relação de Bcns Adquiridos, produzidos ou @nstÍuídos com recursos do Termo de Convênio, quando o caso (Anexo
x);
j, Declaração de IncoÍporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de

tombamento, quando for o caso;

k. Termo de Devoluçâo de Berts Adquiridos. quando for o caso;

l. Conciliação Bancári4 quando for o caso (Anexo XIIX

m.Cópia das notas fiscais €/ou recibos contendo: a indicação do número do termo convênio; descrição do bem sen iço
adquirido, com Às quantidades unitiárias e totais dos valores, vedada as generalizações e abreviações que impeçam o
conhecimento da natuÍeza das despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bens/serviços pçlo tomador; carinrbo de

Íec€bimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatuÍa ide ificável:

n. CompÍovantes (Fotos, DVD, jomal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho;

o. Cópias de cheque, nominais e cÍuzados, bem como das notas de ordem bancária efou transfeÍências eletrôÍrica§;

p. Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento. quando for o caso;

q. Cópias dos comprovantes das retenções e/ou recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contrataçôes;

r. Extrato da conta bancária específica do período de execução do Termo de Convênio, a partir do recebimento da l'
parcela aé o últüno pagamento;

s. Cópia do termo de aceitação definitiva da obrÀ quando for o caso, conforme pÍevisto no artigo 73 da Lei no.

E.666193i

t Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela Concedente;

u Cópia dos orçameftos feitos, na foma exigida pela CLAUSULA QUINTA, PARAGRAFO SEGUNDO;

v. Cópia dos documetrtos relativos à ticitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas

ou ajustificativa para suâ dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal;

JoSEARIMATEIA|lÊd.|*]dEd'EolpEvrErRA H#ffi#x*: s
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Garemo do Estado de Mato Grosso
SECEL - SêcÍetaria de Estado de cuLtura, EspoÍte e LezeÍ

w. Comprovação da contrapaÍtida não financeira nos termos do plano de trabalho;

y. No caso de anúncio em reüsta, jomal ou catálogo - cópia de um exemplar de cada, b€m como o pedido de inserçào

assinado pelas partes;

x. No caso de anúncio televisivo (vT) copia do anúncio em DvD. VCD ou VHS e do mapa de mídia com a
pÍogrünação pÍevista e assinado pelas partes;

ab. No câso de anúncio em outdoor, fiondight, luminoso fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor.
&ontlight, luminoso;

ac, No câso de confecção de material promocional (ex: camis4 boné, caneta pasta, convites, adesivos etc) um

cremplar de cada um deles;

ad. No eso de confecção de banner, faix4 troféu e medalha - fotograÍia da entrega das premiações.

II - Na hipótese de contrapaÍtida não financeira pelo PROPONENTE. a prestação de contas deverá ser feita mediante a

apÍesentâção de todos os documentos hábeis à comprovação do valor econômico do bem ou serviço discriminado no
Plano de Trabalho.

Ul - A Presração de Contas Final dos termos de convênio com duas ou mais parcelas, considerando que os documentos
comprobatórios das despesas já foram elcaminhados nas respectivas prestações de contas paÍciais, será composta dos

relarórios consolidados de todo o período da execução.

CLÁUSULA NONÀ _ DA GLOSA DAS DESPf,SAS

É vedada a utilizaçâo dos recursos repassados pela Colcedente e os da contrapaÍida oferecid4 em finalidade dirersa cla

estabelecida no plano de Trúalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posleriornrente
ao período de úgência avençado, ainda que em caráter de emergência.

PARÀGRÀFO úNICO - Os recursos deste Convênio nâo poderão ser utilizados na realização de despesas conl

a) taxas bancárias, multas,juros ou correção monetári4 inclusive pagaÍnentos ou recolhimentos fora do prazo;

b) taxa de adminisúação, gerência ou similar;

c) pagamento de gratificação, consuhori4 assistência técnica ou qualquer espécie de remun€Íação adicional a

servidor que pertcnça aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual. do Distrito
Federal ou Municipal; e, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes panícipes;

d) publicidade, salvo as de caráter comprovadamente informalivo ou de orientação social, desde que relacionada; ao

objeto deste Convênio e, como tais, previstrs no Plano de Trabâlho aprovado, das quais nâo constem nomes. símbolos
ou imagens que cáracterizem ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e,'ou de outras
pessoas flsicas.

JOSEARTMATETA sourson,si.á
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aa. No caso de anúncio em nídio (SPOTâINGLE) - cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserçào com

a pÍogÍamação prevista e do mapa de inadiação assinado pelas paÍes;
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O Termo de Convênio somente podeú ser alterado, com a devida justificativ4 mediante proposta de temo aditivo
inserida no SIGCon e apresentada à concedente através de oficio, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias altes do término
do período da vigência, prazo necessário para análise pela árca tecnica e decisão.

Constitui motivo para Íescisão unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instrumento de sua

formalização o inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente quando constatadas as situações
preüstas no aÍt. E4 da InstÍução NoÍmativa Conjunta SEPLAN/SEFAZACE N". 001/2015, e ensejará a abeíura dc
TorDadas de Contas Esp€cial-

cl-ÁusuLA DÉcrMÁ sEctr)rDA - Dos c.{sos o}ussos
Os casos omissos e âs dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo de Convênio serão dirimidos i

pelas legislaçõ€s aplicáveis à espécie e subsidiariamente pela vontade das paíes,
necessário.

mediante Termo Adirivo se I

Fica eleito o Foro da Comarca de CuiabáMT, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que sej: para

soluçilo de quaisquer dúvidas que üerem a surgir durante a execução do presente Termo de Convênio.

E por estaÍem assim de acordo e conveniados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor c íorma
m presença de 02 (duas) tcstemunhas que tamMm subscrevem.

Cuiabá de

JEFFERSON CARVALHO NEVES
SECRETARIO DE ESTADO DE CULTIJRA, ESPORTE E LAZER SECEL

JOSE ARIMATEIA ff*Tffi ffi B,f,}.,,,
VIEIRA T-iffi,S1f;=*-*"
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JOSÉ ARIMATEIA VIEIRÀ ALVES
PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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TESTEMUNHAS:

Nome: \ome:

7

CLÁUSULA DÉCIMA - DÀ ALTERAÇÀo

cLÁUSUL,4 DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCTSÃo

CLÁUSULA DÉCINTA TERCEIR,{ _ Do FoRo

RG RC:
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- Endcrrço:
RUA CENTRO

u - rDHÍtFtcaclo m trprE6ctaT tE oo ptopoNEiÍE

15 - End"Eço:
Rua Filho 137 78628-000,

16 - lilunicipio:

25 - Endêí!ço:

ry - rDlllrtFrc^§Io Do DTEGTTTE Do ouTRo P RTIGTPE

- Status luridico:
e Entidades Municl is

12 - Sib:

23 . CNPJ:

z- cN» I @É|
u.2t7. 1-90

24 - Êsfera Admlnistrátlva

32 - CPF do DlÍigente

natura do ttoponente

10 - Far:
3488-1145

1.t - CPF:
§7,715,74t-72

17 - UF:
IIíT

&rn do &b.Ítla dlgit lpor,osE

JOSE ARIMATEIA tffiây,?:i" 
-

VIEIRA ffi;.''H';*.-."*
A LVES :86 7 7 1 57 4 ffiffÍ'.ffi;,f,1o,.

orFpí!..ír.Ll, (,!=JOSE ÂRÀt TE|A

1 12 vlErM 
^r-vEsfi77 

r s7.r r 72
D.dGl m22.05.10 1a:o5:10.(x'00'

- Nome do Outro EÍtíclp€:

26 - l,lunicípioi - CEPI 28 - OOO - Telefone: Fax

13 - Nome do Proponlntê:
Josa

18 - C.I/Orgáo Expcdidor/D.tã:
L412834-2

19 - Cargo:
PÍrÍeito Prefeito

1 - I'latrícula

- }lomc do PÍoponcntêr
PREFEITURA }IU ICIPAL DE SAI{ÍO A TONIO DO LESIT

- Eíêr. admlnlsErtiva:
ilu

- litunldolo:
srrro inrôrro oo lpsrp

7 . CEP:
78628-000

. DDD:
066

- Têlêfonr:
3488-1144

11- ê-mall:

1 - Nome do Dlrigênte do outÍo PaÍtlciper

- C.VOr9ão Expedldor/t»ta : 34 - Cargo: Jà - FUn§aO - MaBículâ:

GoYCÍflO dO EStrdO de Mato Gro§90
§tcnlT^lll^ Dt !§rADO D! CULYURA, ESPORTE E

LAZIR, - SICEL

Loc.l c drb do Outro PaÊicip!

ur - rD:tttlnclçÃo oo ourro peerÍcrpç O er.cutor O Int*wniente

- FunÉo:

Cadaatro do Píoponantc G
Ragrticntantc l.cgàl
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- rraea ac raeamento:

- TtüJb do PÍq.to:
6êrtcü PÍlgrlmrÉão Ard!üco c Cuhuràl n! Exgosal 2022 - 19. Fêstâ dc

dc Sânto Antonio do LS / 061 2022 a 3L / t2/ 2022

- D..crlÉo Shtúü.a do OU.br

Oí!írcGÍ PÍogram!çao Arü3üco ê Culü.lrsl nâ Expos.l 2022 - 19. Festa de Rodelo de Santo Ântônio do
iiT

Asdm como aconEce êm multgs Municíplos brásilelro principalmeÍte aqueles pêquenos do interior do

d€ 2016 no sêu âügo TêrcGiro que "A cultura é dir€lto fundam€ntàl do ser humano...' âssim como é
do Estâdo'pÍover !s condlçõGs indlspensáveis ao seu pleno exercÍclo, no âmblto do seu

dr oru.rr! êm sêu te.ritórlo. Dado ao fôto de que o Município está distante dos gràndes
crrlturrls ! r"ãllzlelo do €vento como sste a EXPOSÀL 2022 - l9o Festa de Roóeio de Santo Antonirl

l-asta.lilT nc dlas 12,13 
" 

14 dG agosto de 2022 é um dos moínêntos mals Impoítante de lazer qu€ â
p6ul, l{qnGírto d€ encontro das Éamíias que sêmpr€ aproveitirm parr trôzer s€us filhos prra
nos aquipâmêntos dê brinquedos que sêmpre acomprnha o rodeio. l.lomento d€ desconcêntrôção

âsCrdÉm 6 shoivs musk is quê sempG acontecem, enfim momento de apoiE. todos os envolvidos no
69êdalmcnt! oa p!6aá qu! dominâm a artê d,e montar em touros. Por eÍc motivo O município de
Antonb do Ltstr.lrÍ Gstá grgpondo Ofc.ecer PÍogramado AÍdstico e cultural com a apresentado dê

shoü coÍn rÍtlstas É comagrado no c€nário da múska nacional(show nacional a definir) no dia 13 de
O l9o nODEIO D€ SA,ÍTO ANTONIo DO LESTE,UT que a€ontecerá nos dias 12, 13 e 14 de agosto

cD.t!nt! àno é urnr íl*a quc É faz partê da cutturá do poro Sanlo-Antgniensê. A culturó de Santo
Í!o |,.ÉE.l,lT dcntr" várlls veítêntes qlre a comÉem é mais acentuada com a reallzado da Festa do

Santo Antonb, ÍÉbs runhas, festa do mllho(FEf'usrú) com prâtos típlcos, o Rodelo,etc. A
do Rodêlo bl contolldâdr pard a primeirô quinzenâ do í!ês de âgosto e Já faz prrte dos eveatos

oílcllE d! cld.dG ê do c.lcndário dê ewntos fllturôls dê todos líunicípio circunvizjnhos. A Lei
3ó{ dc 29 dc no\rembr! dê 2015 no sêu aíügo 10, cleva o Rodelo como manifêstação d. c:llltura nâcional

O srrory naclonal lá atrair pêsso8s das mals diversas r€glões do nosso Estado e de outrgs,
lrto íoíirbcaó o comcício locôl píoduzlndo .iquêza e cuJfura, Crm esta parc€ria entre o Municlpio e o

Gat!á cumprlÍrdo com o devêr governamental de'contÍtbulr para a construÉo dê cidadania culturàl
pr'! ! pÍomoeão dr cl/lturr dà pâz', hÉe dos .ecuÉos financ.iros põrô a íeôlizâçâo do evênb sêrá alas

dr Prcgrrma 996 - Operações Especlals i Ouu-ôs e Ação 8022 - Fagamento dê €mendas
ImpGlü\Ía. E prrt€ a titulo dê contrapôrtida financeird por parte desta Prefeltura de Santo

à muitastem atividadesde arcana Cuda Itura cultura opromoYe
idodefln Planono deEst3dual IturcCu Matgde roSsoG Lêi c1 2.36 2de de7

unicípio. Como âlnda
está desenvolvêndo

ser M sendo um3ort, L!lcitada tâmbém a um dever donercntepassar
mhá uito fa e2eí ulati niename o a1uoverno nrct opor pê Iiovem ações para

reali show acionn VAal a antarbrilh a mandE eSteisdestedelo imateriâcultur.lde zaçáopatrimôn
aze ízcultu rd deês dosmôts nrclmúde noSsando mgmentos põra população pa piospropordonr

ln doualEstad N nho e20 do Estadu rdoua Botelhodo DeputôD€putado

- lusdltcauva da Proposlçlo:

172

io do Lestc.MT

&
Govcrno do Estado de

Í{eto Grcsso
SEGRETARIA DE ESTADO DE

CULTUNÀ E§PIORÍE E IIiZER .
SEGEL

Dados ílo Prorêto da
Proposta

?tt7trÍut lrut{rctP^L oE saN?o Arrouo oo t-tsrE

Anêxo
u

D.!Doô
o6t2-2021

- PÍogrôma:
ESPÉCI IS: OUTRAS

III - DADO§ ORçAfaE]|TARIOS Do COI'aCEoEt{TÉ (PreenchlÍnento pelo Corcêdente)
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tt - D oo§ Do Ptorgto

- Perlodo:
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GoYC.no do Est do do llato
Grosso

SICNETAnIA DT EIITADO DE CULTURÀ
E§POTTEEII;ZER-§ECEL

Crlnogrrma dc Eracução
Físlca . PLno dG Adieçfo

dc Rccurroa

PRIFETTURA IIUNICIPAL DE SANTO AIÍTOiIIO DO LESTE

t - cnoxoaitr DE ErEqrçlo D s raE?a§ Ésrcas

rt - PI.IT{O DC APTICTGIO DO§ RTC T§OS, FOR XATUREZA DE DESPESA

cio

01 ls/0612022

01.01 1,00

01.02
DE 01(UM)SHOW NACTONAL

o Cantor tot BEf, com ap.€sentação no dla
de 20?2.

E 1,00

01.03
01 MDE NACIOI{AL(u )sHow

o FORRóAA DA cothBOYS ntaçãoaprêse
2022-dla 14 de

E 1,00 14/O412022

Unldadê
de
I'têdldô

A/OAl2022

t3/0812022

3rlr2l2022@
74OA12022 L2/0812022

1,00

I(UM)SHOW NACTO AL
OSÍEi{TAçÃO, com

0DE
BAI{DA LUXO

dc Sto Ant. do Leste.MT
l{A EXPOSAL 2022 - 19o Festa de

E

2022no dla 12 de

E *ro o. 
^oatr* 

D.trrlxro' tiêrnóÍiô de cákulo

Concadqú. ProDoncntc - Contra paÍüda
DltG imin!çáo

FlnrnCGlr!

o

55.000 00

55.000 00

Flnanc!iaa ,{lo FlnlncalÍa
00

mT!!:i.!rl

SeÍyicos dê TerEciÍE - Pessoa Jurídiça - 150.000,003390.39
Subtotais ,.50.000,00

Yalor Íot.l do Co[vênlo: 205.000.00I
E
EE

JOS E AR I MATE I A H,A*í',f,iff^'§[3;ç,1, "VIEIRA Hilffi'?l';,=eoetâ',.dâ
R.G.ib tuerJ do 8rá5il - Íf8, oir=RfB
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,
ESPORIE E Lil;ZER - SECEL

Grunograma dc
Da6ambolao

'f,IFEÍIURA 
XUIIICIPAL DE SAÍ{TO AIÍÍOIiIO DO LESTE

lv

ConedGÍtr - 2022
,Lt Jan FTY llar Abr }l.l lun

E CUL'UML 0,00 0,00 0,00 150.000,00
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& GoYCrno do Estado de Itlato
Gr0sso

SECNETAnIA DE ESÍADO DE CULTURÀ
ESPIOEIEELIIZER-SECEL

R€l.Co dG Equipamcnto3
a llltcrlâl Parrn.ncntc

PII;IITUIA IT.||{ICIPAL DE SA]ÚÍO A'TÍOXIO IX' LESTE

r - TEIIçIO DT EQUI'AX ?O3 E IIAÍERIAL PERTIA]IET|TE

Naturczô Especlficação Unldade Unit. Valor Total Local de Destino Pro

[-Dro,IrGIo
faa qualLbô & Írpltacírtmt! lrlal do PÍoponente, DECUIO, pÊr! fins d€ pÍova junto ao Go\/cmo do

Estado dG t'lsb GÍrr6so ê, tob ô6 penas do estabelêcido no Códlgo Peírrl Brôsilêlro, art. 299, que lnêxlstc
qurlq$r déblb ün mor! @m o TlrouÍo Estâdual ou situado de lnadlmplência Junto a quahuer OÍ9ão ou
Entidldc d! Admlnbü.çlo Ptlblca EJt dual, que impeçâ a trônsÉnda de recuEos nô b.Ína de§te Plano dê
I}lbâlho, o qual rtaio ! íla tEíâddadê.

Loc.l c D.ta:
lfoín€ 

do Proooncnte
llicin 

turà do Proponentê:

rtt-a,lovâClo
Agíltío o pílarnt! PLm ê'l!ab.lho, n. forma propoEta, estando d€ acordo com e obreto e os cust6

aíwohr5a,

e Data: do DirigentÊ do

Srldo Tot l! O,OO
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RLrB- - -
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Goverrto do Estarlo de lleto Grpsso
SIGNEIAIIIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPIORTE E II,IER - SEGEL

PNETIITUNA U ICIPAL DÊ SA ÍO AIÜTOTIO DO LISTI

t{ah,rtza Produto ou Sêrvlço
co TRAÍ çJb oE or(uMlsHow

3m.39 iuclo A oqtr. B r{DA FORRÓ BOYS.

__ _ ._- g!!!E!!!Égtp s1-11-q.,!gg'r9 ?022.
colÍÍRATAçIo o€ orpM)sHow
tlAClOt{ L.o.n BÁNOA l-Lrxo
OSÍE$ÍAçÃO, qí leír.ent çao no dia 12
dr!4úoã}iD

cAcHÊ

COI{TRATAçÃO DE fi (UM}SH()W
3[0.30 ]llÂCloN L c(rll o Críú LoUBET, coín cAcHÊ 1,00 85.m0.00 E5.000.m

_ _ _ !p.t .í o_!9-dr!.e-49!& W, _-- . . _- .

\ralor Total; (Scwlço6 dc Têrcalros - Fessoa Ju,ídlc. - 3390.39) 205.000,00

Vrlor Tct l: 2O!t.OOO,OO

J OS E AR I M ATE I A fiit#:,f,Xãtrff8f;f,T., "VIEIRA 3§*ffiffi|';*.."*
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ALVES:867 7 1 57 iffffi .*T;1l',hçl;
4172 x***ffíJl1l.,'iã*.*

ãasAr
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Qdc

1,m

\ralor Unlt

70.0(x,.00

Valor T6l

70.ÍxD.o0

3390.39
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PROPOSTA DE SHOW

SEGUE ABAIXO OOI{SIDERAÇôES DA XO35I PROFG§ÍA!
CACHÊ ARTíSÍICO DE...
R3 7O.O(xr,OO (SETENTA E l! rS).
FORITA DE PAGALâ{!iG l@'/o DO PAGÂÍçENTO CO 4a HOIAS ANTECENDENÍE ÀO EVEI{TO.
DURAÇÃO DE SflOE Oã{OOmrX íDrrAS HORAS).

. EaTRUTURA DG PALco.

. soxo zaçto.

. rLU rxaçÀo.

. cE]{lnro.

. Gl att -

POR GOXTA DA OOi.ÍiATADA:

'RAXSPORTE 
AÉ'IO.

HOS?CIÂCEX.
aLrMErÍTtGÁO.

Â EMPRESA 12 EITTÊTBTMEXTOS, REPRESEI{ÍÂNTE LEGAL ESTÁ Á DTSPIOSIçAO PAiA OUAISqUER.
ESCLARÉSIIEXTOS QI'E JULGÂi NECESSÂRIO.

ATENçÂO: ESÍE ORÇAÍÚETTO TÃO COT{FIRMA A RESERVA DA DATA, PODENDO O MESMO SOFREN

oualsouER aLYERAçÕES SEM PRÉV|O AVTSO. ÀA IXPORüAçÓES COI{Í|DAS ESTE DOCU ENTO
sÃo SIGTLOSAS. qUALOUER DIVULGAçÃO A TIRCIIROS OUE NÃO PERTENçAM AO OUAORO DA
ImPRESA, NÂO É AUTORTZADAT FICAÀDO tUJErrO ÀS EDTDAS LEGATS E ÉTTCAS CÂBiVE|S.

ERASILIA-DF, 30 OE JUt{HO DE 2022.
Àrsh.do dê íom. digir.lpor V tDrC 0E
50uz 

^fiauroÍó50774o578D..bi: 2022.0ó.10 r6!5:19 0l'00'

U2 EI{TREÍEI'IÍÚENTOS LÍDÁ.
CXPJ: í O.553.559/O«rí.lro.

f I
{

s as TREcHo 3, cor{Jur{Ío 3, BLoco A saLA illil, EolFiclo THE uNloN oFFlcE, sÉToRES
CO PLEIIENTARES, BRASILIA-DF, CEP: 70.6,0.050.

TTFOE AçÓES DO SHOW:
DAÍA: í 2 DE AGOSÍO DÉ 2O2i2.

CTDADE: SAITO AT{TÔNIO DO LES'E.MT.
LOCAL: ÂO LADO DA PRAçA DO JARDlil EEtl vlvER.
EvÉlaTOr 'EXPOSAL".

GOI{ÊOR E CONTATO REATIZADO, ESTÂMOS EXCAÍÚINHANDO INFORMAçÔES PARÂ Â REÀLIZAçÂO DE

SHOW DA "BANDA FORRÓ BOYS' COM A ÍURNÊ "O BARULHO É NOSSO' IIA CIDAOE t'E SANTO

ATTÔNIO DO LESTE.MÍ, NO DIA í2 DE AGOSTO DÉ 
"O2\ 

O h'ENÍO OCORRERA AO L]ÂDO DA PRÂçA OO

J^RDI BEI VTVER. DEi|TRO DAS CONS|DEn çÕ!S PRÉ-DEFTNTDÂS PÂRÂ O FORiIATO DO SHOW.

POR GOXTA Do COXTRÂÍANTE:

TEL P/ CONT m!
(061 )336 í €oE{rl994t$r89rtt'240"484o
E.ÍúAlL: l2êntÍêtenimentos@hotm.il.com

VALDIC DE SOUZA
ARAUJ0:66507740578

B

I



L2 ENTNETENIMENTO LTDA
CNPJ: 10.553.S59^m0l{n
RUA: ST SMA§ TRECHO 3, CONJ. 0& BLOCO À sAL/\ afar
BAIRRO: A§A §UL CEP:70.óI0-90G
BRÂSTLIA - DF
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MI,,NICIPAL DE ARAPUTANGA
CI\ÍPJ r5.023.91{tm1-45

ADM]trIÍRATNO Ng 2Bl2021

corrffi & pt@ otffieu que fuzem enúe si de um lodo o rtunicípio de Arop,rtdnga/MÍ
e do utúo o e,,ryirc5g l2 EffnEIElllMEt{tOS tTD4 empresórür: Valdic de Souza tuaúlo.

O MUtillClPlO DE AnAPUTAlllGÀ Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administretiva à Rua Antenor Mamedes, ne 911, CeÍtro, Arâputanga-MT, inscrito no CNPJ

15.023.914/m0145, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Enilson de Araujo Rios,

brasilelro, casado, poÍrador do R.6 ne 0555344{ sJ/MT e inscÍito no cPF sob ne 383.499-061-20,

residente a Rua limiro Rosa P€reira, ne 846, Centro, nestê Município de Araputanga/MT, doravante
denominada simplesínênte (IX|TRATAJVTE e a êmpresâ L2 EiaTREIENIMEÍ{ToS LTDÀ inscrita no CNPJ n".

10553.559/001{r, ÍepÍesentante exclusiva com sede na Smas Trecho 03, Conjunto 03, Bloco À SALA

414, Edificio The Union Office, CEP: 70.610.050, no estado de BRASíLh/DF, telefone: 61 8451-0051 e-

mail: l2entÍetenimentos@hotÍnail.com, representada neste ato pelo Sr. Valdic dc §ouza Areúio,

Bresileiro, divorciado, emprcsiírio, poÍtador do CNH Ng:01843802620 DEÍRÂN/fO, CPF:.665.077.N5-78,
dorevante denominado simplesmente COiúTRATADÀ resolvem celebrar entre si o presente Contrato,
regido pela tÊi n'. 8.665/93 e suas respectinàs aherações e pelo disf,osto nas cláusulas seguintes:

1J . OTI'SUIÂ PiTilEtn,I - DO OS'EÍO E FII{AUDADE

1.1 O pr6ente contrâto tem por objeto a contratação de show artístico com a "BAÍ{DA FORRó BOYS'

Dia:3tl12l202 . por ocasião das Íeíiúdades do para Réyeillon 2O27/2A2, tudo conforme TERMO DE

REFERÊNCn da lnexigibilidade de Licitação ne OO5|2O2L, que será parte integrante deste contrato
independentemente de sua transcrição-
1.2 - A finalidade da presênte contreteÉo é a animação do festival citado nesta cláusula, além de sêrvir
para atrâção de público bcal d€ Municípios circunvizinhos.
2.0 - OIT'SI'I.,A S€GI.'ÍIDA . DA I EXTGIBIUDADE DE I.ICTTAçÃO

2.1 - A contrâtaÉo obieto dêste contrato oÍigina-se de processo de inexiSibilidade de licitação sob o ne

005/2021, fulcrado no inciso lll do art. 25 da Lei n'. 8.666/93, com râtificação da autoridade competente.
3.0-oÁrsrrlÂrEncfrx^-Do pnÂzo DE ExECrrçÃo E vrcÊroa conrRÂruAt
3.1 - A execr.ção será realizada com a 'BAIDA FoRRó BoYs" sHow ARTíSnco: Daát 1L/7212o21,
ÍXmÉo: Shos iniciará às 0ür00min e findará O2hoomin da manhã do dia seguinte, por ocasião das

festividades do para Révdrbn Z1UL/NZ|.
3.2 - A vi8ência do pÍesênte contrdto será a contar da data da assinatura com término em 1410L12022.

a.0 - oÁrs.H qrArÍA - * s6511çÂo errE sE slrJErrArrr As pARrEs E RESowEú os clsos
ori§so§
4.1 - As pârtes dedarâm suJeitas às normas da Lei n'. 8.666/93 e suas aherações, legislação posterior e

cláusulas deste Contreto.
4.2 - Aplice-sê subsidiaÍiamênte a este Contrato as disposições do Cfuigo Gvil e outras normas que

tratem especificâmente do objeto destê instrumento.
5.0- c[ÁUSLXÂqt,l ÍA-DOY tOR E FORMÂ DE PAGÂI|EÍ{IO
5.1 - O vâlor tot l do objeto deste conffio é de RS 70.1Xt0,00 (setenta mlll.
5.2 - Os patamentos s€aão efetivadosjunto á empresa contrâtada após a execução total dos serviços.
5.3 - Parâ Í€alizeção de cada pegamento a CONTTIATADA deverá apresentar a fatura competente.
5.4 - O valor deste contrato não sêrá r€ãjustado, nem modificado, em hipótese alguma.

5.0 - OÁUSUIÂ SETTA - DA' DESPTSAS D{TRA.VÂLOR

Rua Aatenor Maredes, n' 911 - Fone (65) 326f -1736 - U38
CEP ?E.260-{n0 - Araputanga - Mato Cmsso

Emall: seplan3@araÍrutângâ-mLgov.br ARAPUTANGA

I
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ r5.023.9u/m0r-45

5.1 - Além do valor deste coíttrato a CONTRATANTE arcará com a EstÍutura dê Palco, iluminação e

sonorização e o Ecad será às expensas do Municipio, tudo conforme TERMo DE REFERÊNCIA.

,o - Cr^usurA st'Ím^ - D(ts trEcuRsos E DA DotÂçÂo of,çAMEITÍtÁnn
7.1 - As d€spesas dêcorÍentes destê contrêto serão pagas com recursos próprios da CONTRATANÍE e

serão empenhadas na dotação orçameÍtáriâ:
SECRETânIA llu rclPAL DE EOUCAçÂO E CULTURÂ: (197s) 0s.m1.8.392.100{t.1109 3.3-90.39.23 F.R.

01.33.
8J - oArE ll oÍT va - Drs oEnEÀçÔEs E REspo $uruDADEs DA @Í{TRÂTADA
8.1 - Realizar o srrow anbtico, na data ê hora mârcâda, tal qual estipulada na Cláusula Primeira.
8.2 - l,lão substituir, em hlpótese algumâ, o grupo artííico descrito neste instrumento.
8.3 - RêsponsaHlizar pela ausàrcia dos aÍtistas ou pela impossibilidade de realização do evento em
qualquêr situação, sahro eín caso fortuíto ou força maior perfeitamente justificável.

9.0 - Oál§txÂ roi - DrS OrnlCâçÔCS E RElf'Or§ABtUDADgi DA COÍ|ÍRATAmE E F§CAttrAçÃO
DO OOtaInArO
9.1 - PÍestaÍ à CONÍRATADA tod6 os esclarecimentos necessáÍios à realização do fvento.
9.2 - PÍorridenciar as Íês€ffâs d€ hotel na quantidade especificada na Cláusula Sexta.

9.3 - Proridenciar, por sua conta, os serviços de acústica e microfones de boa qualidade, sem fio,
confoÍÍnê dBcÍito no mapa de palco.

9.4 - RecebeÍ o objeto destê contrato-
9.5 - Pro\ridenciaÍ todas u lkenças, alvarás e autorizaç6es que se fizerem necessárias para realização do
espeÉcukc.
9.5 - Prov&renciar do o aparato de segurançã que possa garantir â integridade fhica d6 aítistas desde a

sua chagada na cidade até a sua saÍda.

9.7 - Montar, no local do sftow, camarim com lista de pÍodutos indicados.

9,8 - AÍcer com as despeses de Estrutura de Palco, iluminação e sonorização e o Ecad, nos moldes citados

neste contrato.
9.9 - Pío\ridenciar para que nenhuma pessoa estanha ao srrow permaneça no palco.

9.10 - A fiscallzaÉo de todas as fases do contrato s€rá feita por funcionário da CONTRATAI,ITE, desdê.iá
nomeados fccais Sra. GleHc 

^eaÍGclda 
de Souza como fiscal tftular e a Srâ. EleniÍ &s Santos ferÍêira

como fircd ruphnto, servktoras da Secretaria de Educação e cultura.
m.0 - o.frrst f,Â DÉqt - Dln PEúuroÂDEs E sarçáEs
10.1 - Íla hlpótese de a «)IITRAIADA descumpÍir as obrigaÉês assumidas n€ste Contrâto, no todo ou em
parte, ficará sujeita a juízo dâ CONTRATANTE, às sanções previstas nos ãrtigos 86 e 87 da Lei Federal ne

8.666/93.
10.2 - A inexeq4ão total ou parcial do Contrato podeÉ ensejar sua rescisão pela administraÉo, com as

conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das
penalidades a que alude o artlgq 87 do mesmo diploma legal.

10.3 - A rcscisão antecipâda dêstê @r*rato, sem justificati\ra plausfuel, gerará para a pane Contratante o
direito de multar a ContÍatada, sem prejuízo da obrigação de reparação dos danos causados a outra
parte.

10.4 -O inadlmplemento de qualquer das cláusulas deste contrato geraÍá muha;
10.4 - Qualquer comunicação de rescisão deverá ser feita por escrito, com antecedência mÍnima de 03

Rur Antmr Maocdc§, n' 9l I - Fone (65) 3261-1736 - 1138
CEP ?t.zflXm0 - Araputatrga - Mato cmsso

Emll: seplan3@araputanga-mt€ov.br

(três) dias.

ARAPJ] P,i{GA
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CIYPJ r5.023.91#0ml-45

tt.o - qÁusuta oÉot pnltanA - DA REsosÃo co{rtÍRATUAL
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
11.1.1 - Detêrminado por ato unilateral e escrito da Administrêção, nos casos enumerados no ertigo 78 da

Lêi têdeÍal ne 8.666/93 e que forem correlatos com o objeto deste contrato;
11.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escíta e fundamentada dê

autorüade comp€tente, reduzida a teÍmo no pÍocesso licitâtório, desde que haja conveniência da

administração.
11.2 - A inexecução total ou parcial do Contrâto enseja a suâ rescisão pela Administração, com as

conseqüêrrcias previstas no hem 10,2 e 10.4.

11.3 - Em caso de rescisão prgristã nos incisos Xll a )ryll do artigo 78 da Lei Federal ne 8.666/93, sem que
hajâ culpa da COI{TRATADA, sêÉ esta ressarcida dos prejuízos retulamentares comprovados, quando os

houver sofÍido, não Berando, neste caso, direito a indenizâção ou à multa a que alude o item 10.3 ê 10.4.

u.o-o.lusrn DÉoMAsfarf,DA- Do Fof,o
12.1 - Fica eleito o Foro da Comerca Araputanga para dirimir questões oriundas deste Contrato não

resohidas na esfera administratiya, com expnessa renúnciã de qualqu€r outro por mais privilegiado que

oúm sêja.

E por gtarem essim justas e concoÍdes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e Íorma, na pÍesenge das testemu s abaixo qualificadas

Araputanga - MT, 22 de dezembro de 2021

PÍeíeito Municipal
Contratantê

10.553.559/0001-00

de Souza Araújo
CNH Ne: 01 ETRAN/IO e CPF: 665.077 .405-78

Contràtada
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CPF

CNPI n"

Valdi

cPf

t.,



aú5.ÀL
RECEBEMOS DE-ll ENTRETENIMENT(X LTDÁ OS PRODT TOS E/OU SERVTÇOS CONST..\\TES D.\ \O1À HS("\t. n I TRó\I( .\ I\trtC.\DÁ
ABAD(O. EMISSAO 271122019 VÂLOR TOTAL: RS 74.200,m DESTINATÁRIO PRLFFITI 'RÀ l\ÍI NICIP{ DL SORRISG \Í I - 

^l'l.r_lD.\ 
I,OR IO

AI.EORE, 2525 - PREFEmJRÂ MIINICIPÂI. CENTRO SoÍiro-MT
R'TT

IDENNFICAC E ASSIXATTRÁ DO RECEBEDOR

I DENTIFTC Iç IA DO ATÍTE|ITE

u BalnElE m{Íl,l ttDA

SÁ ST.,[ QJADNA (xC rcÍE 56 SÂIA 210 GUAú.DF
crP:71.2@Oas
FOIE: (061)3351-8OS)A8SS-6789/82/3G88]rc

E-rrAlL nerrtÍetêí*nênt6ehodrâI.coír N'. 000.000.936
S€rie 001 Consulta de auEnticidade no ponal nacionâl à \ l *

| _ **$ nfe Êzeda gov bí/portatlu no site da SeÊz 
^uro.rziuora

lPRqrocolo 
DE Á(,I o ZÁ( {o DE uso

35J!9005tr 22722 - 21tl2l20t9 tlz38t42

Séric u

ilffi lItilil1tffi[lililililililtililililfl ilrililililril

5319 12l0 a5J5 5900 0100 5500 1000 m09 36ta 0051 9a!'

10.5s3.559/000140

DANFE
Documento AuxiliaÍ da Notâ

Fiscal EletÍônica

O-ENTRÁDA I . l
r -sAiD^ lrj

oPriúÇio

DIsTlr-AT.tRlO / Rf, UITENTE

PRESTACA DE SERVI RA ESTADO
INSCRIç rst \DtAl DosL}\t rRrRr_r

TÁ DE RÉCI,BT}III\'TO

03.239.076/0001-ó2
('I,P

2 t- tl2t2tl19FEITI.-RA I\TUNICIP

vUNID-{ ltt \t( tPAI_ CENTRO

IYT. 6634J54700

7889q:q00
't\scRtÇ \o F§Tllrl .\l

00:00:00
FATURA / DTIPLICÀTA

h ,r,-3liI !§ ?{,2!qpq]
( U.Ct LO DO rrrmSTO

.\LOR DO FRETI

T

QUÀNTDADE

0,0qi 0, oo. 0,00. _. 0100- o,0o
IPl !V ITMS UÍ DI'ST ! TOT IXIB VALORDÁ«)INS \ TI'ILL'\\OT\

coDtcíJ 1:iTÍ

000 00 11.200 0

9§em Transporte

fnur.meçf - 
TPEso 

BRr,Íõ

1u" tNs.r,cÃo EsÍÀDúnI I ___
JPESo Uat IDo

\,Al.oR DO tC\ÍS

0,00 0.00
v^loR Do sqno

0.00
Dtsco\lo

0.00

00 SR

sc\lsr o csrDEscruÇÂo Do PRoDL-ro sERwCo

BOYS P

croP

ó933DA BA}iDÁsllow
DA f I.5'1A DE

20t9t2020 0 NO DI.{ 3I DE
DE

L"IT
RC{(',

.0000 7.r 200.00

DEUMBRO DE 2OI9NO
SORRISO.MT.

IPI

0,00

Mr'scIP^t,

t62l
D.\DOS {DICIONAIS
r\roR1f,{çô[s covPL[vÍ]\TlRFs

v^I-oR TOÍÁL DOS Sm\1ÇOS aLCUÚ m I§SQN

1 74.200r00, 1.48{,00

lnf CoEr_hsi .r DOC] 50959-Fetsi.: 5I+PREFEITURÂ MIINICIPAI DE SO&RISGIÍI - CONT&{T,lç^O .{Rl ,S'l ( \ D.\
BANDA FoRRô Boys. pÂRÁ REÂLz^çÀo DÂ rEsrA DE RÉvE[LoN 20 r9D020 Do ML \lcipto óE soRxrsG\l r . o
E\TNTO OCORRERA NO DIA 3I DE DFZEIíBRO DE 20 19- DIANIE AO COIITR{TO N' 2LIO 20 19. ORDEI!Í DE
FORNECIMENÍO N' I21.IO2O19, INEXGIBILIDADE DE,N" OITI2O19- DIÂ\TE O CONTRÁ]O T: CONFgRME A
soLrcrrAÇÀo sFcl,E poR EsiRrto A coNTA lANcÂRl^ pÁRA pAcAr,fltr..To DA ApR F§ENT^CÀo ARTisIC,\ D-r\
BÀNDA FóRRó Boys, BANcor BIuDFsco AGÉNCh t409 mMr CoRRENTF llo.roo-r r \r No§r!: DE r-2
ENTRETENITÍEN-TOS LTDA SOB O c:$J DE N" I0.553,J59IMOI-Ol)

-fr.rariv^Do 
Âo ri§ao

lrp,.to u 27 l2 2019 a I I 38 t2

I

0761621s00166

1


